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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE MATERIAL FOTOGRÁFICO E DE IMAGEM

ABIMFI

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E TEMPO DE DURAÇÃO.

Artigo 1º. – Associação Civil sem fins lucrativos, constituídos sob a denominação de: Associação Brasileira da Indústria de Material Fotográfico e de Imagem, com sigla: ABIMFI, que se regerá pelo presente Estatuto e pela Constituição Federal e Código Civil vigentes nesta data,com sede à Avenida Ibirapuera,2907-conjuntos 1104 e 1105,Bairro de Moema- São Paulo-SP,inscrita no CNPJ sob nº 62.642.053/0001-63.

Artigo 2º. – A Associação terá, por fins, promover, representar e coordenar os legítimos interesses da atividade econômica da indústria brasileira de material fotográfico e de imagem e afins em âmbito brasileiro e/ou internacional.

a) Representar os interesses do setor perante o poder público competente: Administrativo,Executivo, Legislativo e Judiciário no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

b) Manter contatos e relações com quaisquer entidades de classe sobre matéria de interesse mútuo;

c) Criar, planejar, organizar, coordenar, controlar e analisar sua própria estrutura de serviços, diretos ou indiretos, de modo a atender as empresas associadas e alcançar o pleno êxito de seus fins sociais;

d) Elaborar e publicar dados estatísticos referentes às atividades econômicas da indústria de material fotográfico e de imagem, com intuito de dar às Instituições Públicas e privadas e suas próprias Associadas fonte segura e oficial de informações,conforme disposto no artigo 8º alínea “c” deste estatuto;

e) Desenvolver junto às Instituições Públicas planos especiais que abranjam a indústria de material fotográfico e de imagem, em caso de emergência nacional;

f) Representar judicialmente e extrajudicialmente quando a situação requerer ,seus associados nos termos da Constituição Federal e Código Civil vigentes, na defesa dos seus interesses mediante prévia e expressa autorização do Conselho Deliberativo, observado o disposto no item E do Artigo 16 deste estatuto;

g) Colaborar com as Instituições Públicas, na informação, no estudo e solução de problemas relacionados com as empresas representadas;

h) Organizar promoções de eventos sobre temas de interesse econômico do setor que venham a fomentar a demanda de mercado.

Artigo 3º. – A duração da Associação é por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DE ASSOCIADAS.

Artigo 4º. – Serão admitidas como Associadas as empresas atuantes no setor de material fotográfico e de imagem e afins, com produção própria ou terceirizada desde que detentora da própria tecnologia e/ou marca, em qualquer parte do território nacional que, sem impedimentos legais, forem admitidas como tais, mediante o preenchimento de formulário próprio e que sejam aprovadas pela Diretoria Executiva, após verificação, “in loco”, para confirmação dos dados fornecidos.Entende-se por indústria para fins de admissão,as empresas que possuam  produtos classificados  com NCM- Nomenclatura Comum do Mercosul compatível com o objeto de abrangência da associação.

Artigo 5º. – As categorias de Associadas, são classificadas em 3 (três), a saber:

a) Fundadoras – aquelas que tenham participado da Assembléia Geral de Fundação da Associação e que se mantenham com sua linha de produção e ou industrialização, com direito de voz e voto. Se cessarem suas atividades de produção e/ou industrialização, as mesmas passarão para a categoria de “Beneméritas”;

b) Efetivas – aquelas que forem admitidas na forma do Artigo 4º, com direito de voz e voto para os NCM´s fabricados em território nacional. Se cessarem suas produções e/ou industrializações, as mesmas passarão automaticamente para a categoria de “Beneméritas”;

c) Beneméritas – aquelas pessoas jurídicas ou naturais que tiverem prestado relevantes serviços à Associação ou à Indústria Fotográfica e de Imagem , fazendo jus a essa categoria, por proposta de um(1) membro da Diretoria Executiva e aprovada pela diretoria em reunião ordinária.

Parágrafo Único: Para fins de classificação de contribuição das associadas, serão classificadas com base no porte da empresa, número de empregados e receita operacional bruta anual, independente de poder de voto.

Artigo 6º. – As associadas estarão sujeitas a penalidades de advertência, suspensão e exclusão do quadro associativo da ABIMFI, após proposta da Diretoria 
Executiva e decisão pelo conselho deliberativo no caso de advertência e suspensão e  pela Assembléia Geral no caso de exclusão,ocorrendo os seguintes fatos:

Parágrafo 1o. – Serão advertidas as Associadas que :

a) Desrespeitarem e/ou infringirem qualquer artigo do presente Estatuto;

b) Atrasar em mais de três meses o pagamento de suas contribuições financeiras imotivadamente.

Parágrafo 2º. – As associadas infratoras conforme parágrafo supra serão notificadas por escrito mediante aviso de recebimento.

Parágrafo 3º - Serão suspensas as Associadas que:

a) Reincidirem  na infração e/ou desrespeito ao presente Estatuto;

b) Reincidir,imotivadamente, no atraso em mais de três meses o pagamento de suas contribuições financeiras;

Parágrafo 4º - A suspensão dos direitos da Associada poderá ser instituído por um período de até 90 dias,iniciando-se a contagem após recebimento de notificação escrita acerca da suspensão.

Parágrafo 5º. – Serão excluídas as Associadas que:

a) Dissolverem-se ou abandonarem a atividade econômica representada pela Associação;

b) Havendo reincidência na suspensão;

c) Havendo dissolução judicial ou falência.

Parágrafo 6o - A penalidade de exclusão será proposta pela Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo e a seu juízo encaminhadas para análise e decisão em Assembléia Geral;

Parágrafo 7o - A exclusão da Associada somente será admissível havendo justa causa, obedecido o disposto no estatuto. A exclusão será feita pela Diretoria Executiva  e encaminhada ao Conselho Deliberativo para ratificação por ata.

Parágrafo 8o - A Associada que estiver sujeita a proposta de penalidades pela Diretoria Executiva, poderá aduzir sua defesa por escrito, antes de sua aplicação à Assembléia Geral, no prazo de (10) dez dias,contados a partir do recebimento da notificação. 

Parágrafo 9o - Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recurso ao Conselho Deliberativo no prazo de (5) cinco dias a contar do recebimento da notificação acerca da exclusão.

Artigo 7º - È direito da associada demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto à secretaria da entidade, seu pedido de demissão, o qual não o eximirá de quitar suas obrigações sociais/pecuniárias até a data da formalização do referido pedido.

Parágrafo Único: A associada deverá pedir demissão mediante aviso prévio  de 30 dias por escrito a ser enviado à associação.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DAS ASSOCIADAS

Artigo 8º. – São direitos da Associada:

a) Freqüentar a sede e utilizar-se de todos os serviços técnicos e administrativos da Associação;

b) Participar nos trabalhos, estudos, seminários, congressos, conferências, etc., promovidos pela Associação;

c) Receber um exemplar de todas as mídias de caráter geral elaboradas pela Associação;

d) Propor  à Diretoria Executiva a admissão, advertência, suspensão e exclusão de Associadas, na forma do Estatuto;

e) Votar e ser votada, de acordo com os Artigos 4º e 5º;

f) Participar das Assembléias Gerais, discutindo e deliberando sobre todos os assuntos propostos, de acordo com os artigos 4º e 5º, desde que estejam em dia com o pagamento das mensalidades da entidade;

g) Requerer e justificar, com um número de Associadas com direito a voto e com quorum igual à metade mais um, a convocação de Assembléia Geral Extraordinária;

h) Somente terão direito de votar e ser votada nas Assembléias, como também nos Grupos de Negócios e Setoriais, as Associadas das categorias Fundadoras e Efetivas, por meio de seu representante legal ou pessoa credenciada para tal fim de acordo com os Artigos 4º e 5º deste estatuto.

i) As Associadas com direito a voto poderão votar por procuração simples mediante papel timbrado e firma da outorgante reconhecida,  através de seu procurador  ou passada individualmente a uma das demais Associadas com direito a voto, não podendo esta representar mais do que outras duas Associadas.

j) Cada Associada Fundadora ou Efetiva, de acordo com os Artigos 4º e 5º, deste estatuto, somente poderá eleger dois representantes da mesma instituição ,sendo um representante para o Conselho Deliberativo e outro representante para a Diretoria Executiva da Associação.

As Associadas serão sempre representadas no Conselho Deliberativo por seus principais mandatários e na Diretoria Executiva por pessoas naturais, podendo ser substituídas a qualquer tempo de acordo com circunstâncias e os respectivos interesses das Associadas,o qual o membro da Diretoria Executiva está vinculado, desde que seja homologada por uma AGE – Assembléia Geral Extraordinária, convocada para tal fim”.
k) Os membros da Associação não respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações sociais;

Artigo 9º. – São deveres das Associadas:

a) Pagar pontualmente suas contribuições ordinárias e extraordinárias;

b) Comparecer às Assembléias Gerais e reuniões dos respectivos grupos de negócios e setoriais e específicos de trabalho;

c) Colaborar com o fornecimento de dados estatísticos necessários ao banco de dados da Associação, para o planejamento estratégico de suas ações no interesse das atividades econômicas do setor com o intuito de dar ás Instituições Públicas e privadas e suas próprias associadas fonte segura e oficial de informações ;

d) Prestigiar e desenvolver o caráter associativo da instituição para o melhor desempenho de suas atividades;

e) Cumprir o presente Estatuto.

CAPÍTULO IV

DAS FONTES DE RECURSOS PARA SUA MANUTENÇÃO

Artigo 10º -: Os recursos serão constituídos conforme:

a) Contribuições ordinárias de suas Associadas, recolhidas mensalmente, em caráter vincendo, sempre no primeiro dia útil do mês corrente.

b) Contribuições extraordinárias de suas associadas conforme proposta da Diretoria Executiva, juízo do Conselho Deliberativo e aprovado em Assembléia Geral extraordinária por maioria simples dos presentes com direito a voto,conforme artigos 4º e 5º.

Parágrafo único : O reajuste das mensalidades ordinárias ocorrerá anualmente de acordo com o índice de preço geral ao mercado -IGPM.

Artigo 11º - A alienação, hipoteca, compra, venda ou troca dos bens patrimoniais da Associação, somente poderá ser decidida por aprovação da maioria simples das Associadas em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para tal fim, ressalvando o artigo 12º a seguir: 

Artigo 12º - A alienação, aluguel, compra venda, troca ou doação de bens patrimoniais da Associação, poderá ser feita por proposta da Diretoria Executiva e decisão direta do Conselho Deliberativo, desde que essa operação não ultrapasse 50 (cinqüenta) salários mínimos vigentes ou outro índice oficial correspondente que venha a substituí-lo, acima deste limite será necessária aprovação da Assembléia Geral Extraordinária.

Artigo 13º  - O exercício social terá duração de um ano, começando em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 14º – Será elaborado com base na escrituração contábil da associação, um balanço patrimonial e a demonstração das origens e aplicações dos recursos, devidamente analisados e visados pelos conselhos: Deliberativo e Fiscal e a Diretoria Executiva e apresentado para aprovação à Assembléia Geral Extraordinária até 15 de março do ano subseqüente.

CAPÍTULO V

DO MODO DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E ADMINISTRATIVOS

Artigo 15º - O MODO DE CONSTITUIÇÃO

A Associação será constituída pelos seguintes órgãos a saber :


Assembléias Gerais :



Extraordinária e



Ordinária


Conselho Deliberativo 


Conselho Fiscal


Diretoria Executiva

Artigo 16º - DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA e QUORUM NECESSÁRIO

a) As Assembléias Gerais serão ordinárias, com eleições na terceira quarta –feira do mês de agosto a cada 2 (dois) anos, para eleger o Conselho Deliberativo, a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e aprovação de contas.

b) As eleições serão realizadas conforme acima descrito, dando-se a posse imediatamente no 1º (primeiro) dia útil do mês de setembro aos novos gestores.

c) Os candidatos a cargos eletivos deverão ter registrado seus nomes e as associadas que representam por meio de chapas, em duas vias, entregues na secretaria mediante recibo, em até 05 (cinco) dias úteis antes do pleito, desde que em dia com o pagamento das mensalidades da entidade;

d) Qualquer chapa para ser registrada nos termos do parágrafo anterior, deverá ser apresentada por pelo menos nove Associadas com direito a voto que estejam filiadas à ABIMFI, há pelo menos 12 (doze) meses anteriores à data da eleição em curso e observados os artigos 4o e 5o do presente estatuto.

e) A Associação deverá dar amplo conhecimento a todas as Associadas com relação às chapas para os cargos que concorrerão às eleições em curso.

f) A reeleição ocorrerá tanto para os Conselhos Deliberativo e Fiscal quanto para a Diretoria Executiva.

g) Ocorrendo o desligamento de membro da diretoria eleito, durante a vigência do mandato, o cargo será assumido por diretor indicado pelo Presidente, que acumulará as funções enquanto durar a vacância.

h) Havendo empate na eleição, caberá ao Presidente da Assembléia o voto de desempate.

i) As convocações e comunicados às associadas serão realizadas por escrito por e-mail, carta ou telegrama .

Parágrafo Primeiro: independente da indicação de representantes pessoas naturais pelas Associadas, os cargos que ocuparão tanto no Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, pertencerão sempre à associada representada, que poderá a qualquer tempo e a seu critério promover alterações que deverão ser homologadas por uma AGE – Assembléia Geral Extraordinária, convocada para tal fim.

Parágrafo Segundo: O quorum exigível nas eleições da Associação e nas duas Assembléias tanto ordinárias como extraordinárias, será de maioria simples dos presentes com direito a voto.

Artigo 17º – DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E QUORUM NECESSÁRIO

As Assembléias Gerais serão Extraordinárias sempre que os interesses da Associação exigirem o pronunciamento das Associadas e para os fins previstos por lei nos seguintes casos :

a) Reforma do estatuto

b) Eleição do Conselho Deliberativo, nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal por renúncia daquela em exercício;

c) Aprovação de planos estratégicos de interesse econômico do setor.

d) As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente da Diretoria,e,na ausência deste,pelo Vice Presidente  ou por membro da Diretoria Executiva que esteja presente e seja indicado conforme artigo 30º desse estatuto.O presidente da assembléia nomeado convidará um representante das Associadas presentes para servir de secretário na composição da mesa que realizará os trabalhos e conforme seu critério, convocar mais dois representantes de Associadas para colaborar.

e) As Assembléias Gerais serão soberanas nas resoluções não contrárias às leis e ao presente estatuto.

f) Os administradores poderão ser destituídos conforme condições previstas no artigo 20º, parágrafo 2º e 3º do presente estatuto..

Parágrafo Primeiro: O quorum exigível nas eleições da Associação e nas duas Assembléias tanto ordinárias como extraordinárias, será de maioria simples dos presentes com direito a voto.

Parágrafo Segundo: O estatuto poderá sofrer alterações sempre que necessário, desde que aprovada as alterações perante Assembléia Ordinária e/ou Extraordinária com quorum previsto no artigo 16º acima.

Parágrafo Terceiro: As convocações e comunicados serão realizadas pela associação  por escrito por e-mail, carta ou telegrama.

Parágrafo Quarto: Definida a justa causa para a destituição dos administradores, o destituído será notificado, em (30) trinta dias, contados da decisão tomada em assembléia convocada para este fim.

Artigo 18º – DO CONSELHO DELIBERATIVO

a) A Associação será dirigida por um Conselho Deliberativo composto por 9 (nove) membros mandatários e/ou titulares em suas instituições, eleitos por voto secreto em Assembléia Geral, desde que suas empresas se enquadrem nos artigos 4o e 5o do presente estatuto.

b) Os eleitos deverão cumprir mandato por período de 02 (dois) anos, iniciando-se sempre em 1o de setembro após a eleição e encerrando-se em 31 de agosto no ano do término do mandato.

c) Caberá ao próprio Conselho Deliberativo, após eleito deliberar sobre a eleição de um presidente,  um vice-presidente e um secretário para coordenar suas atividades

d) Reunir-se-ão em sessão, preferencialmente uma vez ao mês e extraordinariamente, sempre que o Presidente convocar;

e) O conselho Deliberativo terá como atribuições dentre outras: analisar e decidir acerca das penalidades previstas no artigo 6º.
f) Qualquer membro do conselho poderá se desligar do mesmo, imotivadamente, mediante aviso por escrito dirigido à diretoria executiva.
Parágrafo Único - As decisões do conselho deverão ser tomadas pela maioria dos votos, com a presença mínima de 05 (cinco) de seus membros.  

Artigo 19º – DO CONSELHO FISCAL 

a) O Conselho Fiscal  compor-se-á de três membros efetivos, cada um dos quais com um suplente eleito também por um mandato de 02 anos com possibilidade de reeleição, concomitantemente com o Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva, pela Assembléia Geral desta Associação.

b) O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei,tais como: examinar, pelo menos trimestralmente, os livros e papéis e o estado da caixa e da carteira,; lavrar no livro de atas e pareceres do conselho fiscal o resultado dos exames;exarar no mesmo livro e apresentar  quando solicitado parecer sobre os negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por base o balanço patrimonial e o de resultado econômico; denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo providências úteis à associação;

c) Os membros do Conselho deverão no prazo de 20 (vinte) dias  comparecer à Associação  para fins de assinatura dos balancetes e balanços quando convocados.

d)  Os membros do Conselho Fiscal desempenharão as suas funções e atribuições, sem remuneração.   

e) Os suplentes na ordem em que forem eleitos e por convocação do Presidente do Conselho Deliberativo, substituirão os efetivos em suas faltas, impedimentos, renúncia, licenças, afastamentos, morte ou destituição.

f) Os membros do conselho poderão se desligar do mesmo, imotivadamente, mediante aviso por escrito dirigido à diretoria executiva.

Artigo 20º – DA  DIRETORIA EXECUTIVA

a) A Associação será administrada por uma Diretoria Executiva eleita por voto secreto, em Assembléia Geral convocada.  

Parágrafo Único - As eleições serão realizadas a conforme artigo 16º deste estatuto. A posse da nova diretoria eleita dar-se-á, obrigatoriamente, no 1º dia útil do mês de setembro.  

     b)   A Diretoria será composta de nove (9) diretores, assim designados: Presidente, Vice-Presidente, Diretor de Relações com o Mercado, Diretor Jurídico, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de Imagem Fotográfica, Diretor de Sistemas Gráficos, Diretor de Fotocopiadoras e Diretor de Diagnostico Medico por Imagem para um período de dois (2) anos, podendo ser reeleita, observado o item F do artigo 16, capítulo V deste estatuto. 
Parágrafo 1º - A diretoria será escolhida pelas associadas em Assembléia Ordinária especifica para tal, seguindo os preceitos e condições previstos no artigo 16º acima.

Parágrafo 2º  - Perderão automaticamente os seus mandatos os Diretores que deixarem de participar da empresa Associada que representam, bem como a empresa que deixar de pertencer ao quadro social da entidade.  

Parágrafo 3º Os diretores que promoverem atos contrários ao disposto neste estatuto poderão ser excluídos de suas funções mediante aprovação de Assembléia Extraordinária convocada para este fim.

Parágrafo 4º: As pessoas naturais que representam as associadas em cargos da Diretoria, poderão a qualquer tempo, por proposta da Diretoria Executiva, a juízo do Conselho Deliberativo e desde que aprovado em AGE – Assembléia Geral Extraordinária, trocar de cargos exceto a presidência e a vice-presidência, ao menos uma vez em cada mandato.

Artigo 21º  -  Serão atribuições da Diretoria:  

a) Administrar a Associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o patrimônio social, assim como fixar as suas diretrizes;

b) Elaborar agenda de serviços e, se necessário, Regimento Interno, subordinados a este Estatuto; 

c) Reunir-se em sessão preferencialmente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que o Presidente convocar;

d) Apresentar ao Presidente da Diretoria Executiva um plano de ação anual para o setor respectivo;

e) Sugerir ações ao Presidente e demais membros da diretoria a fim de antecipar e/ou atender às necessidades e oportunidades de seus respectivos setores, baseando-se nos conhecimentos , peculiaridades e oportunidades que o diretor deverá ter de seu setor, tendo em vista as tendências de mercado,tecnologia, e novas aplicações existentes na industria ,objetivando a defesa dos interesses das associadas.

Parágrafo 1o.  - As decisões deverão ser tomadas pela maioria dos votos, com a presença mínima da metade mais um ,ou seja , de CINCO dos seus membros.  

Parágrafo 2o.  – Os titulares da Diretoria Executiva, ao se ausentarem de suas empresas, por tempo prolongado, por motivo de férias, viagens, etc., deverão obrigatoriamente informar à Secretaria Executiva o evento e o período.

Parágrafo 3º. – Os titulares da Diretoria Executiva não poderão se ausentar das reuniões da própria Diretoria ou convocações em número superior a três vezes, não justificadas, ficando passivo de substituição ou advertência à juízo do Conselho Deliberativo.

 Parágrafo 4ª -Os eleitos deverão cumprir mandato por período de 02 (dois) anos, iniciando-se sempre em 1o de setembro após a eleição e encerrando-se em 31 de agosto no ano do término do mandato.

Artigo 22º  - Compete ao Presidente:  

a) Administrar a Associação de acordo com as diretrizes traçadas pelo Conselho Deliberativo;

b) Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

c) Convocar e presidir as reuniões das Assembléias e da diretoria executiva; 

    d) Definir as responsabilidades e atribuições da Secretaria Executiva.

    e) Receber veículos de comunicação e quando solicitado fornecer dados estatísticos 

        do setor fotográfico e de imagens, sobre a entidade,quando existentes.
Artigo 23º  - Serão atribuições do Vice-Presidente:

a) Representar o Presidente nas Assembléias Gerais e reuniões de Diretoria, na ausência ou impedimento do mesmo; 

b) Colaborar com o Presidente e demais Diretores na Administração da entidade, sempre que for solicitado;

Artigo 24º  - São atribuições do Diretor Administrativo Financeiro:  

a) Zelar pela boa gestão dos fundos da entidade; 

b) Movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, autorizar pagamentos de despesas aprovadas pela Diretoria Executiva.

c) Elaborar o orçamento financeiro para cada exercício fiscal e acompanhar o seu cumprimento.  

d) Colaborar com o Presidente ou o Vice-Presidente e demais Diretores na Administração da entidade, sempre que for solicitado;

e) Manter atualizada a área tecnológica da entidade.

    f) Acompanhar as reuniões, da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Assembléias Gerais com o intuito de manter-se atualizado sobre todos os interesses negociais da entidade;

g)Coordenar a Secretaria Executiva

     h)Acompanhar, defender os interesses da Associação nas negociações internacionais/nacionais e informar os demais membros da Diretoria.

     i) Participar dos eventos e contatos promovidos pelas instituições públicas ou privadas de interesse negocial para a ABIMFI.

Parágrafo 1o. - Quaisquer cheques ou pagamentos eletrônicos, sempre deverão ser assinados ou autorizados pelo Presidente e Diretor-Financeiro ou qualquer outro membro da Diretoria Executiva que for nomeado procurador pelo Presidente.  

Parágrafo 2o. -  Estar ciente que o exercício fiscal começa em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano.  

   Artigo 25º  - São atribuições do Diretor Jurídico:

a) Defender os interesses da entidade em juízo;

b) Zelar pelos interesses da área jurídica da entidade.

c) Aconselhar o presidente em relação a assuntos referentes à associação, sempre que por este solicitado.

   d)  Acompanhar as reuniões, da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Assembléias Gerais com o intuito de manter-se atualizado sobre todos os interesses negociais da entidade;

   e) Acompanhar, defender os interesses da Associação nas negociações internacionais/nacionais;

   f)  Informar os demais membros da Diretoria sobre o andamento de todas as   negociações internacionais e nacionais e propor estratégias;

   g)  Participar dos eventos e contatos promovidos pelas instituições públicas ou privadas de interesse negocial para a ABIMFI.

Artigo 26º  -  São atribuições do Diretor Relações com o  Mercado

a) Organizar ações no sentido de fomentar o mercado em conjunto com os demais diretores setoriais;

b) Prospecção e analise de novas associadas;

c) Coordenar, interagir com as demais diretorias setoriais nos planos de ação e nos projetos em andamento;

d) Gerenciamento do conteúdo da pagina da associação na Internet;

e) Colaborar com os diretores setoriais na elaboração dos planos de ação quanto à sua exeqüibilidade institucional e financeira

f) Atendimentos aos meios de comunicação, na ausência ou por solicitação do Presidente da diretoria

g) Acompanhar as reuniões, da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Assembléias Gerais com o intuito de manter-se atualizado sobre todos os interesses negociais da entidade;
      h) Acompanhar, defender os interesses da Associação nas negociações  internacionais/nacionais;

      i) Informar os demais membros da Diretoria sobre o andamento de todas as   negociações internacionais e nacionais e propor estratégias;

      j) Participar dos eventos e contatos promovidos pelas instituições públicas ou privadas de interesse negocial para a ABIMFI.

Artigo 27º – São atribuições do Diretor de Fotocopiadoras

a) Decisões e iniciativas do respectivo setor, trabalhar em conjunto com os demais  diretores par alcançar os objetivos do setor

b) Gerenciar os dados estatísticos das industrias do setor,solicitações ao governo e participar de negociações internacionais

c) Realizar estudos a fim de iniciar ações internas

d) Acompanhar as reuniões, da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Assembléias Gerais com o intuito de manter-se atualizado sobre todos os interesses negociais da entidade;

       e) Informar os demais membros da Diretoria sobre o andamento de todas as   negociações internacionais e nacionais e propor estratégias;

       f) Participar dos eventos e contatos promovidos pelas instituições públicas ou privadas de interesse negocial para a ABIMFI.

Artigo 28º -  São atribuições do Diretor de Sistemas Gráficos

a) Decisões e iniciativas do respectivo setor, trabalhar em conjunto com os demais  diretores par alcançar os objetivos do setor

b) Gerenciar os dados estatísticos das industrias do setor,solicitações ao governo e participar de negociações internacionais

c) Realizar estudos a fim de iniciar ações internas

d) Acompanhar as reuniões, da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Assembléias Gerais com o intuito de manter-se atualizado sobre todos os interesses negociais da entidade;

      e) Informar os demais membros da Diretoria sobre o andamento de todas as   negociações internacionais e nacionais e propor estratégias;

     f) Participar dos eventos e contatos promovidos pelas instituições públicas ou privadas de interesse negocial para a ABIMFI.

Artigo 29º -   São atribuições do Diretor de Imagem Fotográfica

a) Decisões e iniciativas do respectivo setor, trabalhar em conjunto com os demais  diretores par alcançar os objetivos do setor

b) Gerenciar os dados estatísticos das industrias do setor,solicitações ao governo e participar de negociações internacionais

c) Realizar estudos a fim de iniciar ações internas

d) Acompanhar as reuniões, da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Assembléias Gerais com o intuito de manter-se atualizado sobre todos os interesses negociais da entidade;

      e) Informar os demais membros da Diretoria sobre o andamento de todas as   negociações internacionais e nacionais e propor estratégias;

     f) Participar dos eventos e contatos promovidos pelas instituições públicas ou privadas de interesse negocial para a ABIMFI.

Artigo 30º – São atribuições do Diretor de diagnóstico médico por imagem

a) Decisões e iniciativas do respectivo setor, trabalhar em conjunto com os demais  diretores par alcançar os objetivos do setor

b) Gerenciar os dados estatísticos das industrias do setor ,solicitações ao governo e participar de negociações internacionais

c) Realizar estudos a fim de iniciar ações internas

d) Acompanhar as reuniões, da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Assembléias Gerais com o intuito de manter-se atualizado sobre todos os interesses negociais da entidade;

      e) Informar os demais membros da Diretoria sobre o andamento de todas as   negociações internacionais e nacionais e propor estratégias;

      f) Participar dos eventos e contatos promovidos pelas instituições públicas ou privadas de interesse negocial para a ABIMFI.

Artigo 31º- São atribuições da Secretaria Executiva:

a) Controlar os cadastros das associadas;

b) Acompanhar as tramitações de admissão e demissão de novas associadas;

c) Controlar arquivos dos dados estatísticos de cada setor;

d) Acompanhar e controlar os processos em andamento;

e) Representar a ABIMFI quando requerido;

f) Coordenar eventos;

g) Realizar o cotidiano financeiro da associação;

h) Assessorar os diretores e coordenadores setoriais nas reuniões quando solicitado;

i) Coordenação dos trabalhos internos.

Artigo 32º Nos impedimentos assim serão feitas as substituições, ressalvadas as citações na alínea K do artigo 7º, capitulo III deste estatuto. 

a)O Presidente será substituído pelo Vice-Presidente;

 b)O Vice-Presidente será substituído pelo Diretor Administrativo Financeiro;

    c)O Diretor Administrativo Financeiro será substituído pelo Diretor de Relações com o Mercado;

    d) O Diretor de Relações com o Mercado será substituído pelo Diretor Jurídico.

Artigo 33º - Nenhum membro dos Conselhos: Deliberativos, Fiscal e Diretoria serão remuneradas para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições.

CAPÍTULO VI

CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÕES DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS

Artigo 34º  – O estatuto desta Associação será reformável sempre com aprovação da Assembléia Geral Extraordinária com maioria simples dos presentes com direito a voto, convocada por proposta da Diretoria Executiva e a juízo do Conselho Deliberativo.

Artigo 35º – Os casos omissos serão resolvidos por maioria simples das Associadas através de Assembléia Geral Extraordinária, convocada por proposta da Diretoria Executiva e a juízo do Conselho Deliberativo.

Artigo 36º – Este estatuto substitui para todos os efeitos legais o anteriormente protocolado e registrado e microfilmado sob o no. 315384 em 08 de Julho de 2005,  no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica , Oficial Dr. Paulo Roberto de Carvalho Rêgo – Rua XV de Novembro, 244 – 9º andar- São Paulo – SP. 

O presente estatuto, denominação e logomarca foram aprovados e ratificados por unanimidade, quando da realização da Assembléia Geral Extraordinária, realizada no Hotel Blue Tree Convention Plaza, situado na Av. Ibirapuera, 2907 no dia 16 de julho de 2007,  entrando em vigor imediatamente nesta data.

Artigo 37º – Fica eleito o foro desta Comarca do Estado de São Paulo para solucionar qualquer ação fundada neste estatuto.

CAPÍTULO VII

AS CONDIÇÕES E QUORUM PARA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 38º – A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria absoluta das Associadas em qualquer tempo desde que aprovada em uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada para tal fim.

Artigo 39º – A Associação também poderá ser extinta por determinação legal.

Artigo 40º – No caso de extinção, da Entidade competirá à Assembléia Geral Extraordinária nomear o liquidante do Conselho Fiscal, os quais trabalharão durante o período da liquidação.

Artigo 41º  – Extinta a Associação, seus bens remanescentes após a liquidação de suas obrigações serão doados a uma instituição filantrópica, considerada de utilidade pública, a critério da Assembléia Geral.

_______________________
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